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1. Unidades da Escola Livre

1.1. Unidade I

A Unidade I da Escola Livre fica localizada na Rua Maria Helena Monteferrante, 135, no Bairro 

Green Valley, CEP 18600-000, em Botucatu – São Paulo. A Razão Social em questão é a Escola Livre Rosa 

do Campo Ltda (CNPJ 17.284.717/0001-05) e atende à Educação Infantil (0-5 anos).

1.2. Unidade II

A Unidade II da Escola Livre fica localizada na Rua General Telles, 2019, no Centro, CEP 18602-

120, em Botucatu – São Paulo. Sua Razão Social é Escola Livre Paulista Ltda (CNPJ 28.070.121/0001-29) 

e atende o Ensino Fundamental 1 e 2. 

2. Capacidade de alunos e vagas

Educação Infantil (Unidade Rosa do Campo): 30 alunos (duas salas com 15 alunos)

Ensino Fundamental (Unidade Escola Livre): 15 alunos por classe.

3. Processo de matrícula (para alunos novos)

A Escola trabalha com um Processo de Matrícula que consiste nas seguintes etapas:

1) Contato inicial via telefone ou WhatsApp, pelo qual será informada a tabela de valores e realizado o 

agendamento de uma visita física ou virtual;

2)  Caso  a  família  opte  pela  visita  física,  ocorrerá uma  apresentação  da  estrutura  da  escola, 

acompanhada de informações administrativas (horários,  funcionamento,  material  escolar,  etc).  Caso 

opte pela virtual, será informada das informações administrativas;
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3) Em seguida, uma conversa com a Coordenação Pedagógica será agendada física ou virtualmente 

para tratar a respeito do currículo e verificar a existência de vagas na sala pretendida;

4) Em confirmando a existência da vaga e com as dúvidas tiradas a respeito do currículo, a Equipe 

Administrativa  irá  encaminhar,  via  WhatsApp  ou  via  e-mail,  um  formulário  online  (“Formulário  de 

Intenção de Matrícula”), que deverá ser preenchido, enviado e, se possível, avisado à Secretaria Escolar 

para  conferência.  Ao  enviar  este  Formulário  o  responsável  já  estará  aderindo,  de  forma 

automática, à Proposta Político Pedagógica e aos demais regulamentos disponíveis de forma 

pública no website da Escola Livre1;

5) Após essa conversa, a Secretaria irá enviar o Contrato de Prestação de Serviços e o Termo de 

Responsabilidade, bem como todo o financeiro (boletos), de acordo com os parâmetros informados no 

Formulário enviado, além das orientações adicionais sobre documentação necessária para matrícula;

6) O Contrato e o Termo de Responsabilidade devem ser impressos conforme orientação enviada e 

entregues fisicamente na Secretaria Escolar. O início das aulas somente será agendado após a entrega 

completa de toda a documentação orientada e realização da reunião inicial com o professor de classe;

7) Após a entrega da documentação, o Professor de Classe irá entrar em contato para agendar uma 

Reunião Inicial e agendar o início das aulas;

3.1. Documentação necessária

De  acordo  com  a  mensagem  de  orientação  citada  no  passo  5  do  capítulo  3,  os  seguintes 

documentos fazem parte do processo de matrícula:

1) Cópia da certidão de nascimento (pode ser digital)

2) Cópia do CPF do aluno, caso possua (pode ser digital)

3) Cópia do Comprovante de Endereço (pode ser digital)

4) Declaração de transferência da escola anterior e Histórico Escolar (caso o aluno venha do Ensino 

Fundamental)

5) Declaração de quitação de débito da escola anterior, caso o(a) aluno(a) já estude

1 O website da Escola Livre está acessível no endereço https://www.escolalivrebotucatu.com.br
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Os documentos acima deverão ser entregues juntamente com as duas cópias do CONTRATO DE 

SERVIÇO  rubricadas  e  assinadas  (uma  delas  com  firma  reconhecida) e  o  TERMO  DE 

RESPONSABILIDADE devidamente assinado, conforme citado no passo 6 do capítulo 3.

Somente  após  a  conferência  da  documentação  a  secretaria  processará  a  matrícula, 

informando aos solicitantes. Na hipótese da falta de documentos ou assinaturas, os mesmos serão 

devolvidos para as devidas correções.

3.2. Sobre a reserva de vaga (ou Intenção de Matrícula)

Caso a família opte por fazer uma reserva de vaga para início futuro, porém dentro do ano vigente 

ou início do próximo ano, é possível realizar uma pré-matrícula. 

Para isso é necessário seguir os passos descritos no capítulo 3, porém a Secretaria Escolar irá 

emitir a documentação necessária e a taxa de matrícula deverá ser quitada para a efetivação da reserva. 

As mensalidades e o período vigente contratual irão iniciar na data acordada entre as partes.

3.3. Educação inclusiva

Declarada pela família a necessidade especial, o aluno/candidato passará por uma avaliação do 

Colegiado de professores que servirá  para verificação de suas habilidades como aluno,  com o fim de 

verificação de inclusão em sala classe regular.

Não  havendo  possibilidade  de  inclusão  em  classe  regular,  a  escola  estabelecerá  o  Plano 

Educacional Individual (PEI – Art. 28 da Lei 13, 146/2015), que deverá ser assinado pelo responsável.

Mediante laudos médicos apresentados por especialistas, a escola poderá realizar a inclusão em 

classes regulares conforme prevê a legislação vigente.

A família deverá declarar e comprovar, por meio de documentos, que a criança está sob cuidados 

médicos e, sendo de ordem psíquicas, deverá apresentar ainda laudos dos médicos que acompanham a 

criança informando características comportamentais e os manejos que deverão ser adotados pela Equipe 

Pedagógica, em caso de desordem comportamental. Tais documentos solicitados norteiam o atendimento 

educacional individual, propiciando avaliações em patamares mínimos a serem atingidos em um ano, que 

deverá ser assinado pela família.
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O ensino inclusivo se dará em classe regular quando for possível na forma da Lei 13.146/2015. Em 

caso de desordem comportamental  que coloque em risco  a  integridade física  do  aluno e  comunidade 

escolar, a Escola fará contato com o responsável, o mesmo deverá comparecer o mais breve possível. 

Nesse caso, o aluno será atendido fora de sala de aula e poderá permanecer fora da sala regular,  no 

máximo 25% do tempo de aula.

4. Processo de rematrícula (para alunos que já estudam na Escola 

Livre)

4.1. Condições indispensáveis

O  processo  de  rematrícula  na  Escola  Livre  inicia  em  data  previamente  informada  através  do 

Calendário  Escolar  (“Reunião  de  Rematrícula”).  Nesta  reunião  a  equipe  responsável  apresenta  as 

mudanças que ocorrerão na escola durante o ano seguinte, além de anunciar os índices de reajuste na 

mensalidade e na taxa de alimentação.

Logo após este encontro, a Equipe Administrativa enviará à Comunidade Escolar um Formulário 

intitulado “Formulário de Rematrícula” que deve ser preenchido para efetivar a rematrícula para o próximo 

ano, respeitando sempre o período informado, sendo que os alunos que no ano corrente frequentam a 

escola terão prioridade para a continuação. A falta de efetivação deste processo por parte dos alunos 

matriculados  no  período  estipulado  implicará  em  desistência  da  vaga,  podendo  a  mesma  ser 

preenchida por alunos de fora da instituição.

4.2. Período de rematrículas

O período de rematrícula  será de 30 dias  contando a partir  do dia  do anúncio  nos grupos de 

WhatsApp. Esgotado este período de rematrículas, as vagas serão oferecidas aos alunos novos.
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4.3. Checklist da rematrícula

1. Preenchimento do “Formulário de Rematrícula”, que será enviado via WhatApp logo após a 

Reunião citada no item 4.1;

2. Após a escola receber o formulário preenchido, a Equipe Administrativa irá trabalhar no 

contrato, no Financeiro e no registro para o próximo ano, gerando as documentações que 

serão enviadas via WhatsApp;

3. Após a recepção da documentação, a família terá entre 15 e 20 dias para a assinatura (com 

reconhecimento de firma, conforme orientação enviada junto à documentação) e entrega da 

documentação física na Secretaria Escolar;

4. Não há necessidade de pagamento adicional ou adiantamento de parcelas para efetivar o 

processo de Rematrícula, porém este só é finalizado após a quitação anual de todas as 

parcelas do ano corrente;

5. Rematrículas efetivadas após o período indicado no item 4.2 dependerão da existência de 

vagas.

5. Lista de materiais

5.1. Acesso

A Lista de Materiais solicitada pela Escola estará disponível em nosso website2 e será enviada aos 

contratantes no momento da matrícula.

5.2. Sobre as entregas de material nas datas agendadas

Visando facilitar a compra e a entrega dos materiais escolares, a Escola separa as entregas em 

datas diferenciadas, dependendo das atividades que os alunos irão realizar ou das Festas que irão ocorrer. 

É obrigatória a entrega dos materiais e/ou livros didáticos indicados pela Escola tal como registrado 

nas Listas de Materiais disponibilizadas conforme item 5.1 a fim de que se torne exequível a aprendizagem 

contemplada no Projeto Político Pedagógico.

2 O website da Escola Livre está acessível no endereço https://www.escolalivrebotucatu.com.br
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5.3. Materiais que não constam na Lista de Materiais

Ao  longo  do  ano,  a  depender  dos  diferentes  projetos  que  cada  professor  desenvolve,  alguns 

materiais adicionais podem ser solicitados às famílias, tais como: linhas, agulhas, ou outros objetos para 

trabalhos manuais e artesanato. Eles serão solicitados com antecedência e sempre com uma indicação de 

local para compra.

6. Valores das anuidades / Planos de Pagamento / Política de 

descontos

6.1. Das anuidades

Os serviços escolares são contratados de forma anual, nos termos da Lei 9.870/99. As prestações 

(mensalidades) serão divididas proporcionalmente de forma combinada com a família.

6.2. Planos de Pagamento

A Escola trabalha com 3 valores de pagamento (mensalidades): Ideal, Real e Social. O valor ideal 

cobre os custos básicos por aluno na escola e ajuda a viabilizar o valor social. O valor real cobre os custos 

básicos por aluno na escola e o valor social é um valor com desconto para famílias que não possam arcar 

com o valor real.

6.3. Dos descontos/bolsas

Em caso de irmãos, por liberalidade da Instituição, poderão ser oferecidos descontos e condições

especiais de acordo com o estipulado na tabela de valores.

7. Serviços extras

A Escola poderá, a seu exclusivo critério, oferecer serviços extras, para os quais os valores deverão 

ser contratados em separado.
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Estes serviços extras, justamente porque não se inserem no valor da anuidade escolar, poderão ser 

suspensos,  na  hipótese  de  inadimplência  superior  a  30  (trinta)  dias,  prescindido  de  notificação  ou 

interpelação, extrajudicial ou judicial prévia ou de qualquer outra formalidade. 

A contratação da taxa de refeitório (alimentação) será realizada diretamente com a empresa de 

alimentação indicada pela escola (Cantina Livre Ltda) e só será viabilizada caso os débitos com a referida 

empresa venham a ser quitados no prazo para realização da renovação da matrícula.

8. Disposições gerais

• A inscrição do candidato no Processo de Matrícula ou de Rematrícula implicará o conhecimento e a 

aceitação das normas estabelecidas neste Edital.

• Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Escolar com auxílio da legislação educacional 

em vigor.

• Deverão ser respeitados os prazos e etapas definidos no cronograma que faz parte integrante deste 

Edital, sob pena de adoção das consequências estabelecidas neste Edital. 

• Informações ou esclarecimentos sobre o processo de ingresso poderão ser obtidos no telefone (14) 

98119-0786 ou diretamente na Secretaria da Escola.

• Para  conhecimento  público,  o  presente  Edital,  além  de  publicado  no  website 

www.escolalivrebotucatu.com.br e também estará disponível para consulta na Secretaria Escolar.

Botucatu, 27 de outubro de 2023

Escola Livre de Botucatu
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